
mara Municipal de Itaquaquecetuba
Estado de São Paulo 

PROJETO DE LEINº 142 /2020

“Dispõe sobre reposição salarial
anLal aos vencimentos dos Servidores da Câmara Municipal de Itaquaquecetuba, nos
termos do art. 37, inciso X da CF, e dá outras providências”

A CÂMARA MUNICIPAL DE
ITAQUAQUECETUBARESOLVE:

Art. 1º - Os vencimentos dos Servidores da Câmara

Municipal de Itaquaquecetuba ficam reajustados em 2,535% (dois vírgula,
quinhentos trinta e cinco por cento), conforme Tabelas no anexo, que fica
fazendo parte desta Lei, na conformidade do que assegura o Art. 37, Inciso X

da Constituição Federal.
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Parágrafo único — O reajuste que alude o caput
deste artigo, refere-se à inflação medida pelo Índice Nacional de Preços ao

Consumidor Amplo (IPCA) do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística
(IBGE), no periodo de 12 (doze) meses, que se encerrou em outubro de 2019.

Art. 2º - As despesas decorrentes com a execução
da presente Lei correrão por conta de verbas próprias do orçamento,
suplementadas se necessário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de fevereiro de 2020.
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PLENÁRIO VEREADOR MAURÍCIO ALVES BRAZ,
em 10 de fevereiro de 2020.

DZ0Z/9E”     VEREADOR EDS) RODRI

—Preside;de?  o
nm

VEREADOR VALDH FERREIRA DA SILVA VEREADOR JOÃO BATISTA PEREIRA DE SOUZA

«1ºSecretário º Secretário
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ÍNDICE NACIONAL DE PREÇOS AO CONSUMIDOR AMPLO - IPCA
(Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) - IBGE

(DIPOA é 0 indice oficialdo Governo  metas inflacionaria ederalpara medição  15, contratadas com o FM), a partir de julho/99)

O que compõe o IPCA / IBGE:

O IPEAIBGE foi instluido inicialmente coma finalidace de corrgir as demonstrações financeirasdas companhias abertas:  
 O Siste; ua 

Ka Nacional dePreços do Consumidor-SNIPCe!  a produção continua e sistemática de índices de preços ao consumidortendo como unidade ce colota estabelecimentos 
comerciais e de prestação de serviços, concessionária de serviços públicos e domicílios (para levantamento ce aluguel e concomínio). A população-cojetivo do IPCA abrange as

  ami  umpreendidos ent sidentos nas areas urbanas d;  1 (hum) é 40 (quarenta) salários-minimos, qualquer que seja à fonte de rendimentos, e 
regiões (isso equivale à aproximadamente 90% das familias brasileiras). Tembérn são produzidos indexadores com objetivos específicos, como é o caso atualmente co Indice

Nacional de Preçosac ConsumidorAmplo Especial - IPÇA-E. Apartir do mês ce maio ce 2000, o IBGE, passou tambéma oisponibilizaratravés da Internet o Índice Nacional de

Preços ao Consumidor Amplo-15 - IPCA-15. Outras írdicas focam divulgados nos seguintes períodos. Indice de Preços ao Corsumidor- IPC (março de 1988 a feversira de 19917;

Índice de Reajuste de "Yalores Fiscais - IRVF (junho de 1990 é Janeiro de 1991); Indice da Cesta Básica - ICB (acos:o ce 1990a janeiro de 1997); Índice de Regjuste do Salário- Miniria- IRSM (janeiro de 1992 a unho da 1994); Índico Nacional do Praços ao ConsumidorEspacial - INPC:

sério - I2C+(ulho do 1994 a junho de 1995)
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(novombra do 1992 a junho do 19947; Índico de Praços ão Consumidor        

Abrangência geográfica: Regiões metropolitanasde Belém, Fortaleza, Recife, Sa vador, Belo Horizonte, Rio de Janeiro, São Pavia, Curitiba é Porto Alegre. Brasilia e muni 
Goiânia,

Janeiro/2012 - Alterações Significativas:A partir de janeiro/2012o IPCA passou a ser calculado com base nos valores de despesa obtidos na Pesquisa de Orçamentos Familiares - 
POF 2008-2009, A POF é realizadaa cada cinco anos pelo I3GE em lodo o lerritóro brasileiro o que permite alualizar os pesos (participação relativa do valor da cespesa de um tom

consumido em relação 1despesa total) dos produtos e serviços nos orçamentos css famílias, De julho de 2006 à dezembro de 2011 a base dos Ino ces de preços na consumidor ora

à POF de 2002-2003

Verifique na tabela aarta as alterações ocomidas:            PESO DOS GRUPOS DE PRODUTOS E SERVIÇOS

Oa Peso %do Gasto Peso % do Gasto

(até 31.12.2011) (apartir de 01.01.2012)

Alimentação e bebidas. 2348 2312

Transportes 18.69 2054

Habitação 13,25 1482

Saúde e cuidados pessoais 1076 108

Dosposas pessoais 10,54 294

Vestuário [o 88!

Comunicação 525 4,96

Artigos de residência 380 s89

Ecucação 72 as

Total 100,00 100,00      
 O IPCAMIBGEmede a variação cos custos dos gestos conforme acima descito na pesíedo ca primeiro ao último da Je caca mês de referência é no período compreencido en

seguinte o referia insti ato civulga as vanações.

OIPCA tem por in sio o imês de Janeiro, do ano oe 1980 (coleta iniciada no final de 1979), 
Mêsiano Índico do mês Índice acumulado | Índice acumulado nos Número indice

(em %) no ano (em %) últimos 12meses | acumulado a partir

hitps://www.portalbrasil.netfipca.htm 1/6



                                                    
03/02/2020 indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA

1 (em %) de Jant93

Doz/2019 145 a 3060 43050 1.371,0966

Novt2019 051 3,1202 a 2748 1.355,5083

Outzo1s 0.10 2.5969 25350 1.348,6303

Sotizo19 -0,04 24944 2 8035 1.347,2830

Agof2019 om 2.5354 34286 1.347,8221

Jultz019 01s 2,4220 à.2222 1.348,94

Juni2019 001 2,286 33664 1.343,7879

Maijz019 013 ares a Bbme 1.343,6536

Abriz019 057 2.0858 a Bane +.841,9094

Mar/2019 075 1.5070 assa 1.334,3036

Fovizotg 043 a.r514 3 803 1.324,3708

Janizo19 032 o;a200 a rr65 +. 18,704

Doz/2018 014 a,taso a raso +.314,4840

Novz018 221 35901 a vaso 1.312,5259

Outi2018 045 a,8081 45588 + 315,2873

Setzo18 0,48 3,3431 45256 1.309,9951

Agoiz018 -2.08 2.8294 41927 +.303,1400

Julz018 033 2.8e20 44847 1.304,3138

Juniz018 126 26034 43810 1.300,0238

Maijzo1g 040 1,267 28549 1.283,8473

Abrizo1g 022 o,9230 27627 1.278,7324

Mar/2018 0,08 oz015 28807 1.275.9254

Foviz018 032 ossos 28445 12787701

Janiz018 0,29 0.2900 28650 12707118

Doz/2017 0,44 28473 28473 1.267,0974

Nov/2017 0,28 2.4964 28039 1.261,4869

Outzo17 2.42 2212 210 1.257.9646

Setzo17 216 17827 25877 1.252,7032

Agotz017 as 1.620 24558 1.250,7024

Jultz017 024 tapa 275 1.248,9303

Junizot7 023 11845 2,9984 1.245,3415

Maiz017 031 14178 35971 1.248,2124

Abrizot? o.14 11044 40825 1.244,3549

Mari2017 025 0,9630 4570 12426152

Fevizoir 033 orus a7588 1.239,5164

Janf2017 0,38 o,3800 53540 1.235,.4384

Dez/2018 0,50 52881 6.2861 1.230,7625

Nov/2016 018 5701 69875 12270813

Outiz016 0.26 srs? 78739 1.224. 8765

Se2016 0.08 55054 Bates 1.221,7001

Agoi2016 0,44 sa2n E8750 1.220,7235

Juli2016 as2 a 8583 87363 12153758

Juni2016 035 48163 88445 1.209,0886

Mailzo16 ars 40521 sam 1204.8715

Abrizo16 081 32468 saves e5,5462

Mart2016 uas 26208 s 3669 1.188,2076

Fovi2016 0,80 21814 10,3563 1.183,2098

Janizo16 127 42700 “0,7063 1.172,6559       
https://www.portalbrasil.netipca.htm 26



ESCALA DE VENCIMENTOS 01

PROJETO DE LEI nº 12/2020, cle 10 de fevereiro de 2020 — FLS. 01                          
                                        

 

  
    

Referência Valor Referência Valor
01 R$ 977,89 35 R$ 2.671,30

02 R$ 1.007,20 46 R$ 2.751,47

03 R$ 1.037,37 47 R$ 2.834,01

04 R$ 1.068,44 38 R$ 2.919,05

05 R$ 1.100,52 30 R$ 3.006,64

06 R$ 1.133,57 40 R$ 3.096,91

07 R$ 1.167,60 41 R$ 3.189,78

-8 R$ 1.202,59 42 R$ 3.285,57

og R$ 1.238,69 43 R$ 3.383,85

10 R$ 1.275,88 aa R$ 3.485,45

11 R$ 1.314,16 45 *R$3.590,02

12 R$ 1.353,61 46 R$ 3.697,89

13 R$ 1.394,16 | 47 R$ 3.808,69

14 R$ 1.435,97 48 R$ 3.922,99

15 R$ 1.479,06 49 R$ 4.040,62

16 R$ 1.523,39 50 R$ 4.161,94

17 R$ 1.569,15 51 R$ 4.286,77

18 R$ 1.616,18 52 R$ 4.415,31

19 R$ 1.654,68 53 R$4.547,79

20 R$ 1.714,71 54 R$ 4.684,12

21 RS 1.766,08 55 R$ 4.824,75

22 R$ 1.819,10 56 R$ 4.969,46

23 R$ 1.873,66 57 R$ 5.118,50

24 |R$ 1.929,85 58 R$ 5.272,20

25 R$ 1.987,85 59 R$ 5.430,38

26 R$ 2.047,33 so R$ 5.593,26

27 R$ 2.108,76 81 R$ 5.761,01

28 R$ 2.172,16 e2 R$ 5.933,83

29 R$ 2.237,31 e3 R$ 6.111,94

30 R$ 2.304,62 [2 R$ 6.295,27

31 R$ 2.373,46 65 R$ 6.484,08

32 R$ 2.444,67| 66 | R$6.678,57

[33 | R$251801 | 6 R$6.797,55|
34 R$ 2.593,66 68 R$ 7.085,45  



ESCALA DE VENCIMENTOS 01

PROJETO DE LEI nº 12/2020, de 10 de fevereiro de 2020 — FLS. 02                           
  

Referência Valor
59 R$ 7.297,86

70 R$ 7.516,92

71 R$ 7.742,40

72 R$ 7.974,53

73 R$ 8.213,86

74 R$ 8.460,40
75 R$ 8.714,17 |

76 R$ 8.975,57

77 R$ 9.244,76

78 R$ 9.522,10 |

79 R$ 9.807,87 |

80 R$ 10.102,01 |

81 R$ 10.404,92

82 R$ 10.717,21

83 R$ 11.038,67 |

84 R$ 11.369,91

85 R$ 11.710,98

86 R$ 12.062,32

87 R$ 12.424,19|
88 R$ 12.796,90|
89 R$ 13.180,80

90 R$ 13.576,23

91 R$ 13.983,51

92 R$ 14.403,03

93 R$ 14.835,10

94 R$15.280,16

         
                

  

Referência Valor
95 R$ 15.738,57

96, R$ 16.210,73

97 R$ 16.697,04

98 R$ 17.197,95

99 R$ 17.713,90

100 R$ 18.245,32

am R$ 18.792,66

| 102 R$ 19.356,44

[103 R$ 19.937,15

10 R$ 20.535,27

105 R$ 21.151,31

106 R$ 21.785,86

[107 R$ 22.439,44

108 R$ 23.112,62

109 R$ 23.805,99

Lo mo R$ 24.520,18

Lo m R$25.255,78|
112 R$ 26.013,45

113 R$ 26.793,86

114 R$ 27.597,66

115 R$28.425,59

116 | R$29.278,37

117 R$ 30.156,72

118 R$ 31.061,43

119 R$ 31.993,26

120 |R$ 32.953,06  



ESCALA DE VENCIMENTOS02

PROJETO DE LEI nº 12/2020, de 10 de fevereiro de 2020 FLS. 03                                
       

      

Referência Valor Referência Valor

1 R$ 1.150,39 36, R$ 6.345,60

2 R$ 1.207,87 37 R$ 6.662,88

3 R$ 1.268.27 38 R$ 6.996,01

4 R$ 1.331,65 39 R$ 7.345,84

5 R$ 1.386,62 10 R$7.713.11

6 R$ 1.456,54 4 R$ 8.098,78

? R$ 1.529.20 E R$ 8.503,70

8 R$ 1.604,67 43 R$ 8.928,89

g R$ 1.699,59 4 R$937534

10 R$ 1.784,58 as R$9.844.12

“ R$ 1.873,81 46 R$ 10.336,32

tz R$ 1.967,54 4? R$ 10.853,13

13 R$ 2.065.90 as R$ 11.395,78

tá R$ 2.169,23 49 RS 11.965,56

15 R$2.277,62 50 R$ 12.563,83

Ló R$ 2.391,58 sl RS 13.192,03

17 R$ 2.511,08 52 RS 13.851,66

18 R$ 2.636,70 53 R$ 14.544,22

19 R$ 2.768,50 54 RS 15.271,45

20 R$ 2.906,92 55 RS 16.035,02

21 R$ 3.052,27 56 RS 16.836,77

22 R$ 3.204,91 57 R$ 17.678,

23 R$ 3.365,11 58 RS 18.562,56

24 R$ 3.533,39 sy RS 19.490,68

25 R5 3.710,09 60 R$ 20.465,22

26 RS 3.895,62 61 R$ 21.488,47

27 RS 4.090,37 62 R$ 22.562,91

28 R$ 4.294,95 63 R$ 23 691,04

29 R$ 4.509,68 64 R$ 24.875,60

30 R$ 473518 65 R$ 26.119,38

31 R$ 1.971,89 66, R$ 27.425.33

32 R$ 5.220.58 67 R$ 28.796,62

33 R$ 5.481,55 68 R$ 30.236,43

MH R$ 5.755,67 69 R$ 31.748,25

35 RS 6.043,39 70 R$ 33.335,67 
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